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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

II\TERESsADo: Baratão da Conatrução Ltda.

E\DEREÇo eARA coRREspoNDÊ\crA: Av. do Turismo, n" 0, Loja 02, Tarumá, Manaus-
AM

CNPJ/CPF:46.411.90710001-44 INSCRTÇÃoEsr,tou.tl:05.445.411-5

Foxo: (92) 98487-9825 E-MAIL: ashton_botelho@yúoo.com.br

REGrsrRo No IP AADI: 1012.0717 PRocESso Ns: 1754312022-37

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de madeira

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE,' lr. ao Turismo, n" 0, Loja 02, Tarumã, nas
coordenadas geográficrs 03"02'50,45"S e 60"04'29,28'W , Manaus-AM

FrlilLroanr: Autorizar o funcionamento do depósito de madeira e a comercialização
de madeira serrada e/ou beneficiada.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇl: 03 Axos.

A te nção:

Esta licc[ça é compostr dr 19 restrições elou condições cotrstrntes no verso, cujo trIo
cumprimeoto/atetrdimcrto sujeitrrá r sul iov8lidrçlo €/oü â3 petrelidrdes prcvbtrs em trormas.
f,sta licença nlo comprovs nem sübsütui o documetrto de propriedade, de possc ou de domitrio do
imóvel.

. Esta liceDça deve permanecer na localiz{çâo dâ atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2? ABR2üâ

IPAATI

Di D

lnll,trb d. FtoL@ Ahbrental

^a

I

i

LrcENÇA AMBIENTAL UNrCA - LAU Nq 145/2023
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 145/2023

l. O pedido ds lic€nciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Diário
Oficiâl do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785

de 24 dejutho de 2012:
2. ldenrificar a Area do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licençá Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.7E5 de 24 de julho de 2012,
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo tro. 17543n022-

37.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidaÉo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
6. Esta Licença é válida.apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

7. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal.

8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplanação.
9. Adotü o sistema eleÚônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de

matéria prima florestal, inclusive os resíduos industriais (exceto serragem), informando ainda: a) a destinação
final para op€rações que resultam na saída do produto florestal do fluxo de controle, mediante a sua

utilização ou aplicação Íinal, para efeito de atualização cooüíbiljunto ao Sistema DOF.
10. Qualquer pesso4 fisica ou jurídica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e

subprodutos florestais está obrigado a compÍovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2-416/96\
devendo manter em arquivo na empresa o romaneio dos pÍodutos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de

manter a matéria prima organizada por tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as

opêrações de monitoramento e fiscalização de forma a permitir o restreamento da madeira.
I l. O volume fisico dos produtos Ílorestais contabilizados no Pátio deve ser uma repÍesentaÉo fiel do saldo no

sistema DOF, devendo o usuário reâlizar o controle € mantêr atualizado os seus estoques diariamente, sendo

a admitida variação de até l0o/o (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira serrad4 desde que não

ultrapasse l0olo (dez por cento) do volume total em estoque ou em carga, estando o usuário sujeito às sanções

pr€vistas na legislação ambiental em caso de desconformidade entre os saldos contabilizados e as

quantidades dos esloques ÍIsicos existentes.
12, EventuaisdiveÍgências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em kanspone ou aÍmazenagem,

incêndios, intempéries e outras, deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do

mérito, promoveú os devidos ajustes adminisralivos, sem prejuizo de evenruais sanções administÍativas

cablveis, em caso de comprovada conduta inegular por parte do usuário.
13. Manter atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais competentes

durant€ as vistorias técnicas e fiscalizaçôes.
14. DeveÍão constaÍ no romaneio das toras, no mínimo, produto, nome vulgar, espécie, espessur4 largura,

comprimento, número de volume método

Produto Nome ÉsÍrécie Esí, l,-aÍe- Como. N' de Vol- ím')

15. DeveÉo, obrigatoriamente, acompanhar o tÍansporte dos produtos e subprodulos o DOF, Nota Fiscal, e o
romaneio para conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.

16. A entrada ou salda de matéria prima do empreendimento cujo tÍansporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviâvel deverá ser devidamente justificada.
17. Indícios de comercializaçâo inegular de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos

relatórios de atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de

vistoriaífiscalização podem acaÍretar n8 suspensâo do pátio.

18. ConfiÍmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF seé procedido a suspensil,o

e/ou cancelamento da Licença de Operaçâo.
19. O detentor € o responsável e o responúvel tecnico do empreendimento se sujeitem a§ sanções

administrativas na medida da culpabilidade.


